
ESTÀDO DO CEÁR,{.
CÂNÍARA MTINICIPAI, DE CARIRE

AI.IEXO II - MII'IUTA DE COI{TRATO
contrataçáo Direta Ne 03.06.01/2025

PROCESSO ADMINISTRAT|VO Ne OOOO1.20250227 IOOOL-O4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂuann MUNtctPAL DE cARtRE E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o -, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a ) inscrito(a ) no
CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) ............. doravante designada CONTRATADA, neste ato

., inscrito no CPF
tendo em vista o que consta no Processo no

00001.202502271OOO1-O4 e em observância às disposições da Lei np 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta nq 03.06.01/2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CúUSULA PRTMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é LOCAÇÃo DE- SoffwARE TIPO

5AA5 PARA APOIO AO PLÂNEJAMENTO E GESTÃO DAS CONTRATAÇÓES PÚBLICAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, conforme especificaçôes e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Íermo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

lrEM DESCRTÇÂo erD 1JND v. UNIT v. TorAL
LocAçÃo DE SoFTWARE TIPo SAÂ5
PARA APOIO AO PLANEIÂMEMTÔ E ..I cçsrÃo ols coxrnlracoÉs pusrtcas tz't) es

DA CÂMARÂ MUNtctPAL DE cARtRÉ
Descrição do Obreto: Nôtuíezâ do Objeto: Locaçào de software como serviço (saas) para sistema de automação na cíaçào de
Estudos Técnicos Píeliminârês (ETP) e Mapàs de Gerenciãmento de Riscos. visando otimizaÍ os processos de planejamento e
gestão de contratâções públiaas. Ouentitâtivos: A(êsso ilimitado pãrà todos os utilizadoÍes do órgão contratante duíante o
perÍodo da (ontratàçáo, sem limitaçáo de usuários simultâneos. Funcionalidades do Software: Automatização dos processos paÉr
elãborôção de Estudos Técnicos Preliminares e Mapas de Gerenaiamento de Ri5cos. Modelos pré-definidos e (ustomizáveis
aonÍoíme leqislaçáo vigente e diretri2es do órgâo contratante. Relatórios (ustomizáveis e análases de dados em têmpo Íeá|.
GeÍaçào automáticâ de documentos padronizados conforme o fluxo estabelecido pelo órgão. PermitiÍ o uso de assinatura
eletrônicã para vâlidação e íormalizaçáo dos do<umentos. Compatibilidôde (om diíerentes sistemas operacionais (Window',
Linux, MacOS) e nôvegadores web (Google Chrome, Mozilla FireÍox, MicÍosoft Edge). Backup e Armazenamento em lluvemi
Backup automático e diário dê todos os dados inseÍidos no sistema. Armâzenamento em nuvem seguro, utilizando protocolos de
criptoqÍafia âvançàdos pârà proteção de dados. Disponibilizaçáo irtegÍal dos dados à contràtante mediante solicitâção, sem
custos adlcionais. Requisitos Íécnicos: Alta disponibiladâde do sistema, com sLA (Acoído de NÍvel de Serviço) garantindo têmpo
máximo de inãtividaale e tempo de resposta pàra suporte. lntegÍâçào com outros sistemâs utilizados pelo órgão contratante, poí
meio de APls ou oúros meios compatÍveis. Funcionalidades de migração de dados e atualizâçâo contÍnua sem interupçáo
significativa dos sêÍviços. Suporte Técnico e Mânutenção: suporte técnico disponível em hoéÍio comerciâl (08:00 às 18:00), com
equipe especializada pãra es(larecimento de dúvidas e íesoluçào de problemas. Manúençáo progremâda com aviso préüo
mÍnimo de 48 horâs. Atualizàçóes automáticas do sistema, sem neceaaidede de inteívençáo manual por parte do óÍgáo
contràtante. Segurança e Coníoímidade: Atendimento à5 noímativas de segurança da informaçáo âpli<ávêis, garantindo ã
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
àe ad-ministraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas. em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) câmara Municipal de

õuri.à, n"' classificação abaixo: OlO 1.Ol'.031.0L01.2.001 - Funcionamento do

iàgisiátiro Municipal, no(s) etemento(s) de despesa(s): 33904024 - Serviços de

iããnotogia da lnformação e Comunicação - Pessoa J urídica33904011 - Serviços de

Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;

proteçáo contra acessos não âutorizados. ConfoÍmidôde com a Lêi no 13.709f2018 (Lei Geral de Proteçào de Oados Pessoais -
LGPD) para operâçôes que envolvam dados pessoâis. lmplementaçáo de autenticação multffatoÍ (MFA) paÍâ acesso ao sistema,
sempíe que possÍvel. Registro e rastreabilidade de todas as açôes rêalizadas no sistêma. aom tÍilha de âuditorià detalhada.

IMPLÂtfTAÇ,Áo: TREINAMEMTO INICIAL DE
UsO. RELÂTIVO AO FUNCIONAMENTO E

oPERAçÁo Do stsTEMÂ a roDos os
2 USUÁRIOs DESIGNÂDOS PELA I.O Sefviço

CONTRÂTAI,ITÊ A SER REÂL|2ADO
REMOTAMENTE POR MEIO DE
vlDEocoNFERÉNcla E AMBIENTE oE EAD

tMpLAt{tAClO: TRETNAMEMTO tNtClAL DE USO, RELATlvo AO FUICIOIIAMEI{Ío E OPERAçÁO Do SISTE!,IA A ToDoS OS

USUÀRIOS'DESIGNADOS PEtÁ CO} TRÂTAIIITE A SER REAUZADO REMOTAMENTE POR MEIO DE VIDEOCONFERENCIA E AMBIENTE

DE EAD

2. CIÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 

-l-l- 
e encerramento em

-t-t-, 
prorrogável na Íorma do art' 107 da Lei ns 14.133 de 202L.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do Presente Termo de Contrato é de

R$ ), conforme abaixo
especificado:

Praça Elisio Aguior, n - Cenúo - Cortré - Ceará

C.N.P. J: 35.M9.Y5/U01-H - CGC: 06-920./n3-9
FoneJF ax: (88) 3il6-1269

E - mail : conpr omun icipoldecorire @ gnmil c om

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. o prazo para pagamento e demais condiçôes a ele. referentes

encontram-se no Termô de Referênciai Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

Eletrônica nq 03.06.01/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA'USTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado'
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do Índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'
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6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

Éã

B

S, CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO

8.1.Ascondiçõesdeentregaerecebimentodoobjeto.sãoaquelas-previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletr6nlca

9. CLAÚSULA NONA - FtscAltzAçÂo
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada . por

Comisiáãinepresentante designado pela ÓOrutRatnUrf, na forma estabe,lecida no

i;;.; d; Ààferência/projeto- Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta

n9.,............,.,.

na

10. CLÁUSUI-A DÉCIMA - OBRTGAçÔES DA COI{TRATANTE E DA

COI{TRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas

pr"rittãi'ão iãrÃã ãÀ n"fe.encia/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação

Direta ns 03.06.01/2025.

11. ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMTNISTRATIVAS

11'1.Assançôesreferentesàexecuçãodocontratosãoaquelasprevistasno
rermo-ãe Referêniia/Projeto Básico, Aneio ldo aviso de Dispensa Elrônica de

Licitação ne

12. CLÁUSULA DÉCiMA SEGUT{DA - EXflNçÂO
]'2.l.opresenteTermodeContratopoderáserextintonostermosdosarts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14 '13312O2L '

l2.2.oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 202L.

t2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o Íornecimento dos

bens/piãdutos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉGIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ne 14.133, de 2021'.

I4.2, A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contraiuaÉ, os acréscimos ou supressõies que se fizerem necessários, até o limite

de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos

do art. 125 da Lei ne 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contraúnies poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)-do valor

inicial atualizádo do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

15. CLÁUSUL,A DÉCIMA QUI]{TA ' DOS CASOS OMISSOS'

l5.l.oscasosomissosserãodecididospelaCoNTRATANTE,segundoas
disoosicões contidas na tài ns 14.133, de 2027 e demais normas federais de

[;;iúã;; cániratos administrativos ê normas e princípios gerais dos contratos'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÂO
16.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal

N;;i;;"i áã contratações Públicás (PNCP), no prazo previsto no art' 94 Lei no

14.133, de2O2l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.L. É eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrãrem áa execução deste Termo de contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, confórme art. 151, da Lei nq 74'l33l2o2l'

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em

àú"i iàúuil vias de iguat teãr, que, depdis de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, .......... de.............' de 20.....
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE

cNPJ/MF No 3s.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Na XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Proço Elisio Aguior, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. J: 35.M9.Y5/0M7-74 - CGC: 06.920.403-9

F one/Fox: (88) 3il6-1269
E -nmil : canpramunicipalilecartre@gnnil.com
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